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Benefício fiscal à recapitalização de 
empresas 

 

 

Regime atual da remuneração 
convencional do capital social 
 
O regime da remuneração 
convencional do capital social 
consiste, atualmente, na dedução 
ao lucro tributável, para efeitos do 
apuramento do IRC, da importância 
correspondente a 7% das entradas 
realizadas até 2 milhões de Euros, 
quer por entregas em dinheiro no 
âmbito da constituição de 
sociedades ou através da 
conversão de suprimentos ou 
outros empréstimos dos sócios no 
âmbito de eventuais aumentos do 
capital social. 
 
A aplicação deste benefício fiscal 
pressupõe a verificação dos 
seguintes requisitos: 

• O lucro da sociedade não pode 
ser determinado por métodos 
indiretos; 

• A sociedade não pode reduzir 
o capital social com restituição 
aos sócios no período de 
tributação em que são 
realizadas as entradas de 
capital relevantes e nos 5 
períodos seguintes; e 

• O benefício não pode ser 
aplicado em cascata a várias 
sociedades do mesmo grupo 
económico. 

 
A dedução é efetuada no próprio 
período de tributação e nos 5 
períodos seguintes. 
 
Em consequência da aplicação 
deste benefício fiscal, a sociedade 
vê reduzido o limite para a dedução 
de gastos de financiamento 
líquidos para 25% do EBITDA 
corrigido. 

 
 

Está atualmente em vigor o regime da remuneração convencional do 
capital social. Nesta época em que se apuram resultados e se fazem 
balanços ao ano que termina, importa avaliar alternativas à simples 
distribuição dos lucros apurados pelas empresas.  

Aproveite, ainda em 2017, o 
benefício fiscal à 
recapitalização de 
empresas. 

O Orçamento do Estado para 2018 
que entretanto foi aprovado prevê o 
alargamento deste benefício às 
seguintes situações: 

• Conversão de créditos de 
terceiros; e 

• Conversão de lucros do próprio 
exercício (desde que, neste 
caso, o registo do aumento de 
capital se realize até à entrega 
da declaração Modelo 22 do 
período). 
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